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SUMULA: Altera a redação do artigo no 72 do Regimento
Intemo e dá outras proüdências.

O Pleftírio da Câmara Municipal de Três Barras do Paran{ Estado do paraná; apro-
vou e EU, Osmar Geraldo Femandeq Presidente desta Casa de Leis, promulgo a se-
guinte

RESOLUÇÃO

Sala das Sessões da Câmara Mruricipal, aos 2l de Outu-
bro de 1997

OSMAR ERALDO FERNANDES
Presidente

Art. lo - O artigo 72 do Regimerrto Intemo passa a Ter a
seguinte redação: "As sessões ordinárias serão semanais, realizando-se à segundas
feiras, no horário das dezenove horasl,

Art. 2'- Esta Resolução entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando-se as üsposições em contrário.
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